
RESOLUÇÃO N9 949 - DE 15 DE ABRIL DE 1983

EMENTA:- Aprova o Curso de Mestrado em Direito.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesqu^ 
sa, em sessão realizada no dia 15 de abril de 1983, promulga a seguin 
te

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Fica aprovado o Curso de Mestrado em Direito, sob a responsa 
bilidade do Centro Sócio-Econômico, da Universidade Federal 
do Pará, destinado a conferir ao candidato habilitado o titu
lo de Mestre em Direito, tendo, entre outros objetivos funda 
mentais, o de preparar docentes com a qualificação necess£ 
ria ao ensino-aprendizagem das ciências jurídicas e formar 
especialistas na pesquisa jurídica-bibliográfica e de campo, 
com finalidade didática e visando à descoberta cientifica.

Art. 2 9 - 0  Curso de Mestrado em Direito da Universidade Federal do Pa 
rá se organizará e funcionará de conformidade com o Regula 
mento anexo, parte integrante e inseparável desta Resolução.

Art. 39 - A parte orçamentária será analisada, oportunamente, pelo Con 
selho Superior de Administração e constituirá objeto de Res£ 
lução própria daquele Colegiado.

Art. 49 - Esta Resolução passa a vigorar a partir da data de sua apr£ 
vação.

Reitoria, da Universidade^ederal do Pará, em 15 
de abril de 1983. \ ^

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA
Rei tor 

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



ANEXO DA RESOLUÇÃO N? 9^9.  DE l5 .Qi<.1983.  DO CONSEP

C U R S O
D E  M E S T R A D O

E M  D I R E I T O

R E G U L A M E N T O

T Í T U L O
D O S  O B J E T I V O S

Art. 19 0 Curso de Mestrado em Direito, do Centro Socio-Econom^
C O ,  da Universidade Federal do Pará, destina-se a conf£
rir ao candidato habilitado o título de Mestre em Dire^
to, tendo como objetivos fundamentais:

a) preparar docentes com a qualificação teÕrico-prãtica 
necessária ao melhor ensino-aprendizagem das ciâicias 
juridi cas;

b) formar especialistas que se destinem à pesquisa jur^ 
dica-bibliográfica e de campo, com finalidade didát^ 
ca e visando à descoberta cientifica;

c) alicerçar a reflexão teórica como aparato critico da 
realidade jurídica;

d) aprimorar os recursos exegéticos imprescindíveis à 
execução de atividades profissionais na magistratu 
ra, ministério público, advocacia, diplomacia e as 
sessoria jurídica;

e) estimular o espírito de publicação cuidadosa de mono 
grafias ou teses;

f) formular linhas de política realista para prestar aŝ  
sistência jurídica aos programas e projetos que estão 
sendo ou serao realizados, objetivando o desenvolvi 
mento socio-cconomico da Amazônia;

g) oferecer à comunidade jurídica da região, através de 
seminários, painéis e instrumentos similares, um f£ 
rum de debates de alto nível em torno da temática 
mais atualizada do Direito*

T Í T U L O  II 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
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Art. 29 Para todos os efeitos administrativos e financeiros fî  
ca o Curso de Mestrado em Direito da Universidade Fede^ 
ral do Parã subordinado à Direção do Centro Sócio-EconS 
mico.

Art. 39 0 Colegiado de Curso é o órgão de coordenaçao didãtico- 
científica do Curso de Mestrado em Direito, sendo con^ 
tituído pelos seguintes membros:

I - três (3) professores vinculados ao Corpo Docente 
do Curso, representantes da matéria Direito do 
currículo pleno;

II - dois (2) professores vinculados ao Corpo Docente 
do Curso, representantes das demais matérias do 
currículo pleno;

III - um (1) representante discente.

§ 19 Os professores aos quais se refere cs incisos I ell des 
te artigo, e o seu suplente, serão escolhidos em 
eleição direta e por votação secreta dos docentes 
do Curso, para um mandato de dois (2) anos, poden 
do ser reconduzidos uma vez, salvo quando material_ 
mente impossível a substituição.

§ 29 0 discente a que se refere o inciso III deste art^ 
go, e o seu suplente, serão escolhidos em eleição 
direta e por votaçao secreta dos alunos do Curso, 
para um mandato de um (1) ano, podendo ser recond^ 
zido apenas uma vez.

Art. 49 0 Colegiado terá um (1) Coordenador e um (1) Vice-coo£ 
denador, a quem também competem as funções administrat^ 
vas do Curso, eleitos na forma dos arts . 87 e 191 do Rê  
gimento Geral.

§ 19 0 Coordenador e o Vice-coordenador serão design£ 
dos pelo Reitor, ouvidos o Diretor do Centro Soicio- 
Econômico e o Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Gradua 
ção, através de escolha em lista tríplice, indica 
da pelo Colegiado do Curso de Mestrado, dentre pro 
fessores integrantes do Colegiado, em regime de tem 
po integral, que tenham comprovada vivência nos cam 
pos da pesquisa e da p5s-graduaçao.

§ 29 0 Coordenador e o Vice-coordenador podem ser recon 
duzidos mais ca uma vez, quando materialmente im 
possível a substituição. |
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Art. 59 0 Colegiado reunir-se-a, ordinariamente, duas (2) vezes 
ao mês e, extraordinariamente, quando convocado pelo C£ 
ordenador ou mediante solicitação expressa de dois te£ 
ços (2/3) de seus membros.

Art. 69 0 Colegiado somente se reunirá com a maioria absoluta 
de seus membros e deliberará pelos votos da maioria dos 
presentes à reunião.

Art. 79 Os serviços de apoio administrativo serão prestados p£ 
la Secretaira, órgão subordinado diretamente ao Coord£ 
nador do Curso.

Art. 89 Integram a Secretaria, além do Secretário, os servido^ 
res e estagiários designados para desempenho das tare^ 
fas administrativas .

Art. 99 Ao Secretário, por si ou por delegação a seus auxili£ 
res, incumbe :

a) manter atualizados e devidamente resguardados os 
chários do Curso, especialmente os que registrem o 
"curriculum” escolar dos mestrandos;

b) secretariar as reuniões do Coelgiado do Curso;

c) secretariar as sessões destinadas ã defesa de disse£ 
taçao de mestrado;

d) expedir aos professores e mestrandos os avisos de rô  
tina;

e) exercer tarefas próprias de rotina administrativa e 
outras que lhe sejam atribuídas pelo Coordenador.

Art. 10. A Secretaria manterá, sob a responsabilidade de funci£ 
nário especialmente designado, um setor de apoio às atî  
vidades didáticas, constantes de material audio-visual 
e de estantes operacionais para a manutenção da Bibli£ 
te ca Setorial .

 ̂ § 19 0 material audio-visual deverá estar sempre em pe£
feita ordem e disponível para uso imediato, median 
te requisição de professores e mestrandos.

§ 29 As estantes operacionais conterão um acervo biblio^ 
gráfico constituído de obras básicas e periódicos 
indicados pelos professores.

Art. 11. As obras de que tr :ta o artigo anterior poderão, median 
te requisição, ser utilizadas em aulas e seminários, v£ 
dado qualquer empréstimo para consulta externa.
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T t T U L O  I I I

C O T .  E G I A D O

Art. 12. Sao átribuiçoes do Golegiado do Curso:

I - compatibilizar os planos de ensino e supervisio 
nar sua iexecução;

II - distribuir â carga horária pelas disciplinas, no 
período letivo, de acordo com os créditos que 
lhes forem atribuídos, e fixar os pré-requisitos 
e os requisitos paralelos, determinando os limi 
tes mínimo e máximo de créditos que o aluno pode 
obter em cada período;

III - escolher a lista tríplice para a indicação do 
Coordenador e do Vice-coordenador do Curso;

IV - apreciar e aprovar os programas das disciplinas 
referentes ao Curso;

V - fixar as linhas prioritárias de pesquisa para os 
períodos letivos

VI - indicar prof3ssores para o exercício do magisté 
rio no cursr de Mestrado, apos análise dos "cur̂  
riculum vitae

VII - solicitar aos Departamentos competentes a atribu^ 
çao de carga horária de professores para o exer 
cício do magistério no Curso;

VIII - indicar ao Conselho Superior de Ensino e Pesqui 
sa, através da Pró-Reitoria de Pesquisa e PÕs- 
Graduaçao, Bancas Examinadoras de dissertaçao;

IX - constituir Banca para o exame de qualificação 
dos alunos que satisfaçam o número de créditos 
exigidos pelo currículo pleno;

X - reconhecer créditos obtidos em outras institu^ 
ções ;

XI - apreciar e aprovar os relatórios fornecidos pelas 
Bancas Examinadoras;

XII - julgar os pedidos de transferências, trancamento 
e cancelamento de matrículas;

XIII - conhecer do": recursos de aluno e da representa 
ção discente referentes a assuntos didáticos, en 
caminhando-os, quando for o caso,f, aos õrgãos com 
pe tentes; l\



XIV - estabelecer critérios e números de vagas para a 
seleção de candidatos ao Curso;

XV - propor ao Conselho Superior de Ensino e Pesquisa 
alterações ao Regulamento do Curso;

X V I  - propor convênios e projetos com outros setores 
da Universidade, ou com outras instituições;

X V I I  - apreciar o relatorio anual do Curso, encaminhan 
do“o à Pró-Reitoria de Pesquisa e PÕs-Graduaçao^ 
através do Diretor do Centro Sõcio-Econômico.;

X V I I I  - propor ao Reitor, ouvido o Diretor do Centro e o 
Prõ-Reitor de Pesquisa e Põs-Graduaçao, em pare 
cer fundamentado, pelo voto de dois terços (2/3) 
dos seus manbrts, a destituição do Coordenador ou do 
Vice-Coordenador do Curso;

XIX - deliberar sobre os casos omissos no Regulamento, 
sujeitos à homologação do Diretor do Centro So 
cio-Economico, nas matérias previstas no art. 29

XX - encaminhar ao Conselho Superior de Ensino e Pe£ 
quisa e ao Conselho Superior de Administração da 
UFPa proposiçoes ou alterações necessarias aos 
programas acadêmicos e financeiros do Curso, ou 
vido, quanto a parte final, o Diretor do Centro 
SÕcio"Econômico.

T Í T U L O  IV

DO COORDENADOR E DO VICE-COORDENADOR 

Art. 13. Compete ao Coordenador:

I - presidir as reuniões do Colegiado;

II - administrar e representar o Colegiado junto aos 
õrgaos deliberativos e executivos da Universid^- 
de;

I I I  -• submeter ao Colegiado modificaçoes no plano do 
Curso e encaminhar a proposta conseqüente aos 
gaos competentes para aprovação;

I V  - orientar, coordenar e fiscalizar a execução dos 
planos aprovados, tomando ou propondo aos órgãos 
competentes as medidas adequadas;

V - exercer a supervisão do funcionamr>.nto do Curso;

VI - manter contatos e entendimentos com organizaçoes 
nacionais e estrangeiras interessadas em fomen 
tar o desenvolvimento de Cursos de Pos-Graduaçao;

/V, ii:
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V I I  -  c o m p a t i b i l i z a r  j u n t o  a o s  D e p a r t a m e n t o s  c o m p e t e n  

t e s  e 'a P r o - R e i t o r i a  de P l a n e j a m e n t o  a d i s p o s i ç ã o  

d a  C a r g a  H o r á r i a  d o s  p r o f e s s o r e s  do C u r s o ;

V I I I  -  a d m i n i s t r a r  as  f i n a n ç a s  do C u r s o  e f a z e r  as  r e ^  

p e c t i v a s  p r e s t a ç õ e s  de c o n t a s  ao C o l e g i a d o ,

I X  -  p r o p o r  ao C o l e g i a d o  c o n v ê n i o s  de a s s i s t ê n c i a  f i  

n a n c e i r a  com o r g a n i z a ç o e s  n a c i o n a i s  e i n t e r n a c i o ^  

n a i s  ;

X -  e l a b o r a r  o M a n u a l  de P ó s - G r a d u a ç a o ,  c o n t e n d o  c a  

l e n d á r i o  e s c o l a r ,  n o r m a s  de i n s c r i ç ã o  e s e l e ç ã o ,  

c u r r í c u l o ,  c o r p o  d o c e n t e ,  e m e n t a s  d a s  d i s c i p l i ^  

n a s  e l i n h a s  de p e s q u i s a ;

- I  -  t o m a r  as  m e d i d a s  n e c e s s á r i a s  á d i v u l g a ç ã o  do C u £  

s o ;

X I I  -  e n c a m i n h a r ,  a o  f i m  de c a d a  p e r í o d o  l e t i v o ,  ao De 

p a r t a m e n t o  de R e g i s t r o  e C o n t r o l e  A c a d ê m i c o  ( DER  

C A)  os  c o n c e i t o s  e f r e q ü ê n c i a  n a s  d i v e r s a *  d i s c i ^  

p l i n a s  ;

X I I I  -  d e c i d i r  s o b r e  r e q u e r i m e n t o  de a l u n o s ,  q u a n d o  en  

v o l v e r e m  a s s u n t o s  de r o t i n a  a d m i n i s t r a t i v a ;

X I V  -  a d o t a r ,  em c a s o s  J e  u r g ê n c i a ,  p r o v i d ê n c i a s  i n d i £  

p e n s ã v e i s  d a  e s f e r a  do C o l e g i a d o ,  “ad r e f e r e n d u m ' '  

d e s t e ,  ao q u a l  as s u b m e t e r á  n o  p r a z o  de s e t e  ( 7 )  

d i  as  o

A r t .  14. C o m p e t e  a o V i  c e - C o o r d e n a d o r  :

I  -  s u b s t i t u i r  o C o o r d e n a d o r  em s u a s  f a l t a s  e i m p e d ^  

m e n t o s  ■

I I  - c o o r d e n a r  a s  a t i v i d a d e s  de o r i e n t a ç a o  a c a d ê m i c a ^

I I I  -  e x e r c e r  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  v e n h a m  a s e r  d e l e g £  

d a s  p e l o  C o o r d e n a d o r ,  o u v i d o  o C o l e g i a d o  do C u r s o .

T Í T U L O  V
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D A  I N S C R I Ç Ã O

A r t .  15. S e r a o  a d m i t i d o s  à i n s c r i ç ã o  ao C u r s o  de M e s t r a d o  em Di  ̂

r e i t o  os  p o r t a d o r e s  do D i p l o m a  de B a c h a r e l  em D i r e i t o ,  

o b t i d o  em c u r s o  r e c o n h e c i d o  n a  f o r m a  d a  l e i .

A r t .  16. 0 c a n d i d a t o  a p r e s e n t a r á  a S e c r e t a r i a  do C u r s o ,  n a  é p o c a  

f i x a d a  p e l o  c a l e n d á r i o ,  os  s e g u i n t e s  d o c u m e n t o s :

a )  f o r m u l á r i o  de i n s c r i ç ã o  d e v i d a m e n t e  p r e e n c h i d o ;

b )  h i s t ó r i c o  e s c o l a r  do C u r s o  de D i r e i t o ;  ' /



c )  "curriculum vitae” , devidamente comprovado, abordan 
do apenas: identificação pessoal, tftulos científ^ 
COS e acadêmicos, produção intelectual e experien 
cia profissional:

d )  c a r t a  p r o p o s t a ,  e s p e c i f i c a n d o :  i n t e r e s s e ,  o b j e t i v o s  

e p e r s p e c t i v a s  r e l a t i v a s  ao C u r s o .

P a r á g r a f o  Ü n i c o .  A C a r t a  P r o p o s t a  é um d o c u m e n t o  d a t ^

l o g r a f a d o ,  p r e f e r e n t e m e n t e ,  de n a o  mafe 

de t r ê s  p á g i n a s ,  e s p a ç o  d u p l o ,  o nde  o 

c a n d i d a t o  e x p r e s s a  os s e u s  i n t e r e s s e s  

p o r  um c u r s o  de p õ s - g r a d u a ç a o  no cam 

po do D i r e i t o ,  os  o b j e t i v o s  e s p e c í f ^  

COS q u e  p r e t e n d e  a l c a n ç a r  e s u a s  p e r £  

p e c t i v a s  r e f e r e n t e s  ao C u r s o .

A r t .  17.  A a n á l i s e  do p e d i d o  de i n s c r i ç ã o  do c a n d i d a t o  s e r á  f e ^  

t a  p o r  uma B a n c a  de S e l e ç ã o ^  c o m p o s t a  de t r e s  ( 3 )  mem 

b r o s ,  a q u a l  l e v a r á  em c o n t a ,  a l é m  do  des emper áho a c a d ê  

m i c o  e p r o f i s s i o n a l  do c a n d i d a t o ,  a a v a l i a ç ã o  d a  p o t e n  

c i a l i d a d e  do mesmo p a r a  a r e a l i z a ç ã o  de p e s q u i s a  e es  

t u d o s  a p r o f u n d a d o s .

P a r á g r a f o  ü n i c o .  Os me mb r o s  d a  B a n c a  de S e l e ç ã o  e s e u s

s u p l e n t e s  s e r a o  d e s i g n a d o s  p e l o  C o l e  

g i a d o  de C u r s o .

T Í T U L O  V I  

D A  S E L E Ç Ã O

A r t .  18- 0 C o l e g i a d o  do C u r s o  p r o m o v e r á  a s e l e ç ã o  d o s  c a n d i d a

t o s  a t r a v é s  d a  B a n c a  de S e l e ç ã o  a q u e  s e  r e f e r e  o a r t i ^  

go a n t e r i o r ,  com o b e d i ê n c i a  às  n o r m a s  a s e g u i r :

I  ~ 0 c a n d i d a t o  s e r á  s u b m e t i d o  a o s  s e g u i n t e s  e x a m e s :

a )  t e s t e  de p r o f i c i ê n c i a  em um i d i o m a  e s t r a n g e i  

r o  -  i n g l ê s ,  f r a n c ê s ,  i t a l i a n o ,  a l e m a o  ou e £  

p a n h o l  -  r e a l i z a d o  em c o l a b o r a ç ã o  com o D e p a r  

t a m e n t o  de L í n g u a s  E s t a n g e i r a s  do C e n t r o  de 

L e t r a s  e A r t e s ;

b )  e n t r e v i s t a  r e a l i z a d a  p e l a  B a n c a  de S e l e ç ã o ,  pa 

r a  o s  e f e i t o s  de v e r i f i c a ç ã o  d a s  c o n d i ç o e s  r £  

f e r i d a s  n o s  a r t s . 15 e 1 6 ,  com a a t r i b u i ç ã o  

de g r a u s  de z e r o  ( 0 )  a d e z  ( 1 0 ) ;

ANEXO DA RES. N9 949/83 - CONSEP .07.

c )  t e s t e  e s c r i t o ,  a t r a v é s  do q u a l  p o s s a  s e r  j u  

d a ,  p e l a  B a n c a  de S e l e ç ã o ,  a c a p a c i d a d e  do cai



d i d a t o  p a r a  e x p r e s s a r - s e  s o b r e  t ema  r e l a c Í £  

n a d o  a T e o r i a  G e r a l  do D i r e i t o ,  s o r t e a d o  no  

moment o do e x a m e ,  com a a t r i b u i ç ã o  de g r a u s  

de z e r o  ( 0 )  a d e z  ( 1 0 ) .

I I -  S e r ã  o b e d e c i d o  o s e g u i n t e  c r i t é r i o  de a v a l i a ç a o ;

a )  o c a n d i d a t o  q u e  n a o  f o r  c o n s i d e r a d o  APTO em 

i d i o m a  e s t r a n g e i r o  s e r á  e l i m i n a d o ,  r e s s a l v a  

do o d i s p o s t o  n o  a r t . 1 9 ;

b )  s e r ã  c a l c u l a d a  a m e d i a  dos  g r a u s  o b t i d o s  n o s  

e x a m e s  c o n s t a n t e s  d a s  a l í n e a s  b e c  do i n c ^  

s o  I  d e s t e  a r t i g o ,  d e v e n d o  o c a n d i d a t o  o b t e r  

g r a u  m í n i m o  de s e t e  ( 7 ) ;

c )  como c r i t é r i o  de d e s e m p a t e ,  s e r ã o  a t r i b u í d o s  

p o n t o s  a o s  t í t u l o s  e c o n d i ç õ e s , d a  s e g u i n t e  

f o r m a :

1 .  a c a d a  d i p l o m a  de o u t r o  c u r s o  de n í v e l  s u  

p e r i o r  d e v i d a m e n t e  r e c o n h e c i d o ,  s e r ã o  stjx 

b u i d o s  c i n c o  ( 5 )  p o n t o s ;

2 .  p a r a  a n o m e a ç a o ,  em c o n s e q ü ê n c i a  de c o n  

c u r s o  p ú b l i c o ,  p a r a  o e x e r c í c i o  de c a r g o  

r e l a c i o n a d o  com a ã r e a  e s c o l h i d a ,  s e r a o  

a t r i b u í d o s  c i n c o  ( 5 )  p o n t o s ;

3 .  ao e x e r c í c i o  do m a g i s t é r i o  em c u r s o  de n ^  

v e l  s u p e r i o r ,  s e r ã o  a t r i b u í d o s  d e z  ( 1 0 )  

p o n t o s ;

4 .  a c a d a  t r a b a l h o  j u r í d i c o  p u b l i c a d o ,  c o n  

f o r m e  o v a l o r  c o n s i d e r a d o  p e l a  B a n c a  de &  

l e ç a o ,  s e r a o  a t r i b u í d o s  p o n t o s  de z e r o  (p) 

a d e z  ( 1 0 )  ;

5 .  p a r a  a a v a l i a ç a o  do r e n d i m e n t o  a c a d ê m i c o  

r e f e r e n t e  a o C u r s o  de G r a d u a ç ã o  em D i r e i ^  

t o ,  a c r i t é r i o  d a  B a n c a ,  s e r ã o  a t r i b u í d o s  

p o n t o s  de c i n c o  ( 5 )  a d e z  ( 1 0 ) ;

6 .  p e l a  p a r t i c i p a ç a o  em C o n g r e s s o s ,  S e m i n ã  

r i o s  e E n c o n t r o s  v i n c u l a d o s  ao campo do DL 

r e i t o ,  a c r i t é r i o  d a  B a n c a ,  s e r ã o  a t r i b u £  

d o s  p o n t o s  de z e r o  ( 0 )  a c i n c o  ( 5 ) .

7 .  p e l a  a p r o v a ç ã o  em c u r s o s  de e s p e c i a l i z a

ç a o  ou a p e r f e i ç o a m e n t o  s e r a o  a t r i b u í d o s  

t r e s  ( 3 )  p o n t o s  em c u r s o s  de ‘ a t u a l i z a ç a o  

ou e x t e n s ã o  um ( 1 )  p o n t o .  ‘

. S J y
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P a r á g r a f o  Ü n i c o .  Hão c a b e r á  r e c u r s o s  d a s  d e c i s õ e s  da

B a n c a  de S e l e ç ã o  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  

a o s  c r i t é r i o s  e s t a b e l e c i d o s  n e s t e  a r t ^  

go .

A r t .  19- D e p e n d e n d o  do d e s e m p e n h o  n a  e n t r e v i s t a  e n o  t e s t e  es  ̂

c r i t o ,  a c r i t é r i o  do C o l e g i a d o  do C u r s o ,  m e d i a n t e  i n d i  

c a ç a o  d â  B a n c a  de S e l e ç ã o  e n a  o c o r r ê n c i a  de v a g a ,  p £  

d e r á  s e r  c o n d i c i o n a l m e n t e  m a t r i c u l a d o  c a n d i d a t o  q u e  nâo 

h a j a  o b t i d o  a p r o v a ç a o  n o  t e s t e  de p r o f i c i ê n c i a  em l l n  

g u a  e s t r a n g e i r a .

§ 19 -  Na h i p ó t e s e  n o  " c a p u t "  d e s t e  a r t i g o ,  o c a n d i d a  

t o  s u b m e t e r - s e - á  a n o v o  t e s t e ,  a t é  t r i n t a  ( 3 0 )  

d i a s  a p ó s  a c o n c l u s ã o  do p r i m e i r o  s e m e s t r e  l e t ^  

v o ,  d a n d o - s e  p o r  c a n c e l a d a  a m a t r í c u l a ,  c a s o  s e  

r e p i t a  o i n s u c e s s o .

§ 29 -  A a p r o v a ç ã o  no s e g u n d o  t e s t e  c o n v a l i d a r á  a ma 

t r i c u l a  e v a l i d a r á  o s  c r é d i t o s  o b t i d o s  no s e m e £  

t  r e  .

A r t .  20. C a b e r á  ao C o l e g i a d o  do C u r s o  f i x a r  o n ú m e r o  de v a g a s  

em c a d a  s e l e ç ã o .

T Í T U L O  V I I  

D A  M A T R Í C U L A

A r t .  2 1.  A m a t r í c u l a  n o  C u r s o  de M e s t r a d o  em D i r e i t o  s e r á  p r o  

c e s s a d a  de a c o r d o  coin o d i s p o s t o  n o  R e g i m e n t o  G e r a l  , 

n a s  R e s o l u ç õ e s  p e r t i n e n t e s  p r o m u l g a d a s  p e l o  CONSEP e em 

c o n s o n a n c i a  com as  d e t e r m i n a ç õ e s  d e s t e  R e g u l a m e n t o .

A r t .  22. A m a t r í c u l a  s e r á  f e i t a  n a  S e c r e t a r i a  do C u r s o ,  d e n t r o  

do  p r a z o  f i x a d o  p e l o  C o l e g i a d o .

A r t .  23.  A i n t e g r a l i z a ç a o  do C u r s o  de M e s t r a d o  d e v e r á  s e r  r e a l ^  

z a d a  n o  m í m i n o  em d o i s  ( 2 )  e ,  n o  m á x i m o ,  em o i t o  ( 8 )  »  

m e s t r e s  l e t i v o s  .

P a r á g r a f o  Ü n i c o .  Em s i t u a ç õ e s  e x c e p c i o n a i s ,  p o r  d e c i

s ao do  C o l e g i a d o  do C u r s o ,  p o d e r á  sa: 

e x c e d i d o  o p r a z o  de o i t o  ( 8 )  s e m e £  

t r e s  l e t i v o s .

A r t .  24- 0 c a n d i d a t o  p o d e r á  s o l i c i t a r  ao C o l e g i a d o  a c o n t a g e m

de c r é d i t o s  o b t i d o s  em c u r s o s  de p ó s - g r a d u a ç ã o  de ou  

t r a s  i n s t i t u i ç õ e s  , em n ú m e r o  n u n c a  ^ s u p e r i o r  a um tei r  

ç o  ( 1 / 3 )  do t o t a l  e x i g i d o  p a r a  o b t e n ç ã o  do t í t u l o  c o £  

r e s p o n d e n t e  .
'• í-

' A /' . .
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§ 19 -  T r a t a n d o - s e  de C u r s o  de A p e r f e i ç o a m e n t o  ou E £

p e c i a l i z a ç ã o  em D i r e i t o ,  a p r o v a d o  p e l o  C o n s e l h o  

F e d e r a l  de E d u c a ç ã o  e r e a l i z a d o  p e l a  U n i v e r s i 

d a d e  F e d e r a l  do P a r a ,  f i c a  a s s e g u r a d o  ao a l u n o  

q u e  t e n h a  i n t e g r a l i z a d o  o c u r r í c u l o  p l e n o ,  o 

d i r e i t o  à c o n t a g e m  d o s  c r é d i t o s  r e s p e c t i v o s  p a  

r a  a p r o v e i t a m e n t o  n o  C u r s o  de M e s t r a d o .

§ 29 -- Em q u a l q u e r  c a s o ,  p a r a  a c o n c e s s ã o  d o s  c r é d ^

t o s  r e f e r i d o s  n e s t e  a r t i g o ,  d e v e m s e r  c u m p r ^  

d a s  a s  s e g u i n t e s  e x i g ê n c i a s :

a )  c o m p a t i b i l i d a d e  do c o n t e ú d o  d a s  d i s c i p l i n a s ;

b )  c o m p a t i b i l i d a d e  d a  c a r g a  h o r á r i a  d a s  d i s c i  

p l i n a s  c u j o s  c r é d i t o s  f o r e m  r e q u i s i t a d o s  can 

a d a s  d i s c i p l i n a s  c u j o s  c r é d i t o s  f o r a m  o b t i  

d o s  .

A r t .  2 5 .  A d e s i s t ê n c i a  do C u r s o  p o r  v o n t a d e  e x p r e s s a  do a l u n o ,  

ou a b a n d o n o ,  n ã o  l h e  c o n f e r e -  d i r e i t o  à v o l t a  ao p r £  

g r a m a ,  a i n d a  q u e  n a o  e s g o t a d o  o p r a z o  m á x i m o .

P a r á g r a f o  O n i c o .  C o n s i d e r a - s e  a b a n d o n o  de C u r s o  a n ã o

m a t r í c u l a  em q u a l q u e r  p e r í o d o  l e t i v o ,  

sem m o t i v o s  j u s t i f i c á v e i s .

A r t .  26.  A d e s i s t ê n c i a  de d i s c i p l i n a  i m p o r t a r á  em n ã o  i n c l u s ã o  

d a  r e f e r i d a  d i s c i p l i n a  n o  H i s t ó r i c o  e s c o l a r  do e s t u d a n  

t e  .

A r t .  27.  A t é  t r i n t a  d i a s  a p ó s  o e f e t i v o  i n í c i o  do p e r í o d o  l e t i  

v o ,  p o d e r á  o a l u n o  r e q u e r e r  t r a n c a m e n t o  de m a t r í c u l a  

em d i s c i p l i n a  ou c o n j u n t o  de d i s c i p l i n a s .  P a r a  a l é m  

s e  p r a z o ,  o t r a n c a m e n t o  d e p e n d e  de m o t i v o  r e l e v a n t e  , 

a p r e c i a d o  p e l o  C o l e g i a d o .  Era q u a l q u e r  c a s o ,  o r e t o r n o  

f i c a r á  c o n d i c i o n a d o  a o b s e r v â n c i a  do r e g i m e  e s c o l a r  en  

t ã o  em v i g o r .

A r t .  2 8 .  S e r á  r e c u s a d a  a m a t r í c u l a  ao a l u n o  q u e  t i v e r  i n t e r r o m  

p i d o  s e u s  e s t u d o s  p o r  d o i s  ( 2 )  s e m e s t r e s  l e t i v o s  conse^  

c u t i v o s  ou t r ê s  ( 3 )  i n t e r c a l a d o s .

P a r á g r a f o  Ü n i c o .  Na mes ma r e g r a  i n c i d e  o a l u n o  q u e  ul^

t r a p a s s a r  o p r a z o  má x i m o  de i n t e g r a l i ^  

z a ç ã o  c u r r i c u l a r .

A r t .  29-  A m a t r í c u l a  p o r  t r a n s f e r ê n c i a  o b e d e c e r á  à s  n o r m a s  de  

a p r o v e i t a m e n t o  de e s t u d o s  c o n s t a n t e s  do  a r t i g o  2 4  e d £  

p e n d e r á  d a  e x i s t ê n c i a  de v a g a .

A r t .  3 0 .  C o n c l u í d o s  o s  c r é d i t o s  r e l a t i v o s  a s  d i s c i p l i n a s  c o n s  

t a n t e s  d a s  á r e a s  a q u e  s e  r e f e r e  o f 19 dp, a r t .  5 0  d e £
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t e  R e g u l a m e n t o  e e s g o t a d o  o p r a z o  má x i mo  a l u d i d o  n o  a r t . 

2 3 ,  d i a n t e  d a  i m p o s s  : . b i  l i d a d e  de e a l u n o  a p r e s e n t a r  di s_  

s e r t a ç ã o  de m e s t r a d o ,  os c r é d i t o s  o b t i d o s  g a r a n t e m  d ^  

r e i t o  a um ( 1 )  c e r t i f i c a d o  de e s p e c i a l i z a ç a o .

T f T U L O  V I I I  

D O  C O R P O  D O C E N T E

A r t .  31.  0 c o r p o  d o c e n t e  do C u r s o  s e r á  c o n s t i t u í d o  p o r  p r o f e s s £

r e s  T i t u l a r e s  ou p o r t a d o r e s  do t i t u l o  de L i v r e  D o c e n t e  

ou D i p l o m a  de D o u t o r ,  o b t i d o  em i n s t i t u i ç ã o  n a c i o n a l  

ou e s t r a n g e i r a ,  r e c o n h e c i d o  n a  f o r m a  da l e i .

§ 19 P o d e r ã o  s e r  a d m i t i d o s  ao c o r p o  d o c e n t e  do C u r s o  

p r o f e s s o r e s  q u e ,  n a o  p r e e n c h e n d o  os  r e q u i s i t o s  d e ^  

t e  a r t i g o ,  s e j a m :

a )  p o r t a d o r e s  do D i p l o m a  de M e s t r e ;

b )  r e c o n h e c i d o s  como p o s s u i d o r e s  de n o t ó r i o  s a b e r  

e a l t a  q u a l i f i c a ç a o  c i e n t í f i c a .

§ 29 0 n u m e r o  de p r o f e s s o r e s  a q u e  s e  r e f e r e  o p a r a g r £  

f o  a n t e r i o r  n a o  p o d e r ã  u l t r a p a s s a r  de 25% do  t o  

t a l  de d o c e n t e s  do C u r s o .

A r t .  32.  A d e s i g n a ç a o  do p r o f e s s o r  p a r a  o C u r s o  de M e s t r a d o ,  

q u e r  d o s  p e r t e n c e n t e s  ao q u a d r o  d a  U F P A ,  q u e r  d o s  v i s ^  

t a n t e s ,  o b e d e c e r á  a o s e g u i n t e  p r o c e s s o :

I  -  a n á l i s e  do “ c u r r i c u l u m  v i t a e "  do p r o f e s s o r  i n d i c a  

do p e l o  C o l e g i a d o  do C u r s o  de M e s t r a d o  em D i r e i t o  

q u e  o p i n a r á  s o b r e  a s u a  a c e i t a ç ã o ,  em p a r e c e r  f u n  

d a m e n t a d o  d i r i g i d o  ao P r õ - R e i t o r  de P e s q u i s a  e 

P õ s - G r a d u a ç ã o ;

I I  -  e n c a m i n h a m e n t o  d a  p r o p o s t a  ao R e i t o r  p e l o  P r ó - R e ^  

t o r  de P e s q u i s a  e P o s - G r a d u a ç ã o .

§ 1 9 .  A comp t i b i l i z a ç ã o  d a s  a t i v i d a d e s  d o s  p r o f e ^  

s o r e s  do C u r s o  n o  P l a n o  D e p a r t a m e n t a l  s e r á  

f e i t a  p e l a  P r õ - R e i t o r i a  de P l a n e j a m e n t o .

§ 29 . 0 C o r p o  D o c e n t e  f i c a  c o n s t i t u i d o  d o s  s e g u i ^  

t e s  p r o f e s s o r e s  :

A d h e r b a l  M e i r a  M a t t o s  ( T i t u l a r ) -  D i s c . D i r e ^  

t o  e R e l a ç õ e s  I n t e r n a c i o n a i s ;  A m í l c a r  T u p i ^  

s ú  ( T i t u l ? i r ) “  D i s c .  S o c i o l o g i a  do D i r e i t o  ; 

A t h a u a l p a  L e ã o  ( L i v r e - D o c e n t e ) -  D i s c .  D i r e i ^  

t o  A d m i n i s t r a t i v o ;  B e n e d i t o  L o b ã o  P e r e i r a  

( T i t u l a r ) -  D i s c .  D i r e i t o  do T r a b a l h o ;  C a l ^

l o  K z a n  ^Teto ( M e s t r e ) -  D i s c .  D i r e i t o  F i n a n  

c e i r o ;  C l o v i s  C u n h a  d a  Gama H a l c h e r  ( T i t u  -

í ;
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l a r ) -  D i s c .  E s t u d o s  de P r o b l e m a s  B r a s i l e i r o s ;  

D a n i e l  Q u e i m a  C o e l h o  de S o u z a  ( C a t e d r ã t i c o )

-  D i s c i p l i n a s :  F i l o s o f i a  do D i r e i t o  e Teo^ 

r i a  G e r a l  do D i r e i t o ;  E dmu n d o  A l b e r t o  B r a n  

CO de O i v e i r a  ( D o u t o r ) -  D i s c .  C r i m i n o l o g i a ;  

E l i a s  N a i f  D a i b e s  H a m o u c h e  ( R e c o n h e c i d o  Sa 

b e r ) -  D is c s .  T e o r i a  G e r a l  do E s t a d o  e D i r e ^  

t o  C o n s t i t u c i o n a l ;  G e r a l d o  M á r t i r e s  C o e l h o  

( M e s t r e ) "  D i s c .  H i s t ó r i a  E c o n ô m i c a  e S o c i a l  

d a  A m a z ô n i a " ,  J o a q u i m  Gomes de S o u z a  -  ( Ca t e^  

d r ã t i c o ) -  D i s c .  D i r e i t o  E c o n o m i c o ;  J o s é  H a r  

c e l i n o  d a  Q o s t a  ( M e s t r e ) -  D i s c .  D e s e n v o l v ^  

m e n t o  E c o n ô m i c o ;  J Ú l i o  A u g u s t o  de A l e n c a r  

( T i t u l a r ) -  T e o r i a  G e r a l  do P r o c e s s o ;  L i n d a l ^  

v a  T e i x e i r a  ( M e s t r e ) -  D i s c .  S o c i o l o g i a  do 

D e s e n v o l v i m e n t o ;  l i a r i a  de N ^ g re  Thf»tr4v< (Doutor)-  

D i s c .  D i r e i t o  e R e l a ç õ e s  I n t e r n a c i o n a i s ;  Mâ  

r i a  de N a z a r é  Gomes S i l v a  ( M e s t r e )  -  D i s c .  

M e t o d o l o g i a  do E n s i n o  J u r í d i c o ;  N e l s o n  R^  

b e i r o  ( T i t u l a r )  -  D i s c .  D i r e i t o  A d m i n i s t r a  

t i v o ;  O c t á v i o  M e n d o n ç a  ( T i t u l a r )  -  D i s c .  D^  

r e i t o  A g r á g i o ;  O p h i r  F í l g u e i r a s  C a v a l c a n t i  

( L i v r e - D o c e n t e )  -  D i s c .  D i r e i t o  P r o c e s s u a l  

C i v i l ;  O t í l i a  B a r b o s a  S e i f f e r t  ( M e s t r e )

D i s c .  M e t o d o l o g i a  d a  P e s q u i s a  C i e n t í f i c a ^  

R o b e r t o  S a n t o s  ( T i t u l a r )  -  D i s c .  D i r e i t o  Em 

n ô m i c o  e Z i l a h  C a l a d o  F a d u l  ( D o u t o r )  -  D iscs. 

F i l o s o f i a  do D i r e i t o  e T e o r i a  G e r a l  do D^  

r e i t o  .

T r T U L 0 I X
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D A  O R I E N T A Ç Ã O

A r t .  3 3 . 0  a l u n o  m a t r i c u l a d o  a p a r t i r  do s e g u n d o  s e m e s t r e  l e t i v o  

t e r á ,  o b r i g a t o r i a m e n t e ,  um P r o f e s s o r  O r i e n t a d o r  a p r o v a  

do p e l o  C o l e g i a d o  do C u r s o ,  com a s  s e g u i n t e s  atrib u ições;

I  -  e l a b o r a r  j u n t a m e n t e  com o e s t u d a n t e  o s e u  p r o g r £  

ma de c u r s o ;

I I  -  o p i n a r  s o b r e  o t r a n c a m e n t o  de m a t r í c u l a ;

I I I  -  o p i n a r  s o b r e  c a n c e l a m e n t o  de m a t r í c u l a  era d i s c ^

p l i n a ;

I V  -  a u x i l i a r  o m e s t r a n d o  n a  e s c o l h a  do t e ma  d a  d i s s e r  

t a ç ã o ;  . , /■
..V ¥/'

■ ......
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V - acompanhar as tarefas de pesquisa, de preparo e 
de redaçao da dissertaçao;

VI - presidir a Banca Examinadora da dissertaçao do
mestrando.

§ 19 Ao aluno e garantida a liberdade de escolha de seu 
orientador, assegurado, contudo, o enquadramento 
do tema da sua dissertaçao no campo específico de 
conhecimento do professor escolhido.

§ 29 0 professor orientador poderã desobrigar-se da in
cumbência da orientação, mediante autorização do 
Colegiado do Curso, a vista de relatório circuns^ 
tanciado sobre as causas da desistência.

§ 39 Aplicar-se-ã a mesma regra no caso de o mestrando
solicitar a substituição do orientador.

I 49 0 professor orientador deverá possuir o título de
Doutor ou equivalente .

T Í T U L O  X

ANE.uO DA RES. IT9 949/83 - CONSEP .13.

DA VERIFICAÇÃO DA APRENDIZAGEM E DAS CONDIÇÕES
DB APROVAÇÃO

Art. 34, 0 sistema de créditos, pré-requisitos e modos de verifi 
caçao da aprendizagem será feito com base no estabeleci^ 
do pelo Regimento Geral da UFPA.

Art. 35.0 controle da integralização curricular será feito pelo 
sistema de credito-hora.

§ 19 Crédito é a soma de tarefas, consideradas unidade 
de trabalho, atribuídas durante um semestre ou tr^ 
mestre letivo ao aluno matriculado em determ^inada 
dis ciplina.

§ 29 Cada crédito-aula corresponderá a quinze (15) sem^ 
nas de uma hora-aula teórica, na disciplina cons^ 
derada, durante um semestre, ou oito (8) semanas 
de duas (2) horas num trimestre.

§ 39 A hora de crédito não poderá abranger menos de cin 
qüenta (50) minutos de trabalho efetivo.

Art. 36. Compete ao Colegiado de Curso, com aprovaçao do Conselho 
Superior de Ensino e Pesquisa, estabelecer o numero m^ 
nimo de créditos para o curso respectivo, assim como o 
número mínimo por disciplina.



Art. 37, Entender-se-i por pré-requisitos uma ou mais disciplinas 
cujo estudo, com o necessário aproveitamento, seja ex^ 
gido para matrícula em nova disciplina.

Parágrafo único - 0 Colegiado do Curso poderá determ^
nar a exigência de requisitos paral£ 
los para determinadas disciplinas.

Art. 38. A verificação do rendimento geral do ensino será feita 
por disciplina, mediante trabalhos ou provas, sem prê  
juízo, para efeito de conclusão do Curso, da elaboração 
e defesa da dissertação.

Art. 39. Nas avaliações, quando possível, estimular-se-á o traba 
lho em grupo, de modo a tirar partido da interdis cipli^ 
nariedade e do apoio mútuo.

Parágrafo único - Em todo trabalho avaliatõrio de grupo,
é obrigatória a avaliação relativa ã 
participaçao de seus componentes ind^ 
viduais no conceito da equipe, de mo 
do que resulte em conceito particular 
a cada aluno, verdadeiramente represen 
tativo de sua capacidade.

Art. 40. Para certos trabalhos, poder-se-á estabelecer um siste 
ma de apuração em que o conceito individual do aluno S£
ja atribuído com base na sua participação no promédio
da turma.

Art, 41, Nas avaliações, levar-se-ao em conta, pelo menos, os se_ 
guintes fatores básicos:

a) apuro logico e clareza de pensamento do estudante;

b) conhecimento geral acumulado e conhecimento específ^ 
co na área sob exame;

c) forma e linguagem das exposições.

Art. 42. Será considerado aprovado o aluno que obtiver, era cada 
disciplina, conceito igual ou superior a "Regular" e, 
pelo menos, setenta e cinco por cento (75%? de freqüên 
cia ás atividades programadas.

Art, 43. 0 aproveitamento do aluno, em cada disciplina cursada, 
será expresso em conceitos, de acordo com a seguinte e£ 
cala:

0,0 - 0,4 = Sem Rendimento, equivalente a zero ponto
0,5 - 1,4 = Mau, equivalente a 1 (um)j ponto

ANEXO DA RES. N9 949/83 - CONSEP . 14 .
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1.5 - 2,4 = Insuficiente, equivalente a dois (2) pontos
2.5 - 3,4 = Regular, equivalente a três (3) pontos
3.5 - 4,4 = Bom, equivalente a quatro (4) pontos
4.5 - 5 ,0 = Excelente, equivalente a cinco (5) pontos

Art. 44. A aprovação na disciplina investe o aluno no direito aos 
créditos correspondentes a mesma.

Art. 45, 0 candidato serã desligado do Curso na ocorrência de una 
das seguintes hipóteses ;

a) se tiver ultrapassado o prazo mãximo estipulado para 
a integralização no Curso, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do avt. 23;

b) tenha sido reprovado (conceito inferior a R ou falta 
de freqüência) em três (3) ou mais disciplinas;

c) seja reprovado na mesma disciplina por duas vezes;

d) tenha pratir.ado fraude nos trabalhos de verificação 
de aprendizagem, ou tenha tentado alterar o registro 
es colar;

e) tenha sido reprovado pela segunda vez em exame de pro 
ficiência em ifngua estrangeira moderna.

Art. 46. Somente serao processados, analisados e resolvidos ple^ 
tos de revisão de trabalhos escolares exclusivamente nos 
casos em que:

a) exista séria dúvida ou manifesto indicio de erro de 
identificaçao do autor do trabalho escolar;

b) seja possível suscitar dúvida razoável quanto ã in 
coincidência do processo de correção e atribuiçao de 
conceitos .

Parágrafo único - No decorrer da primeira aula ministra
da após a realização dos trabalhos e^ 
colares , o professor deverá oferecer 
à turma de alunos, explicações de ca 
rãter genérico sobre o conteúdo das 
mesmas.

Art. 47. 0 requerimento de revisão de provas ou trabalhos escola^ 
res será dirigido ao Coordenador do Curso que o indef£ 
rirá, liminarmente:

a) se não preencher os requisitos definidos no artigo 
anterior; '

/ I?
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b) se não estiver devidamente justificado;

c) se não tivér s í q o  apresentado tempestivamente.

Art. 48. 0 requerimento formalmente acolhido terá o seguinte prô  
cessamento s

a) será enviado pelo Coordenador ao Colegiado do Curso, 
que designará uma Comissão Revisora composta de três 
(3) docentes, da qual fará parte o professor que mî  
nistrou a disciplina, salvo escusa pessoal ou motivo 
de força maior;

b) a Comissão Revigora oferecerá parecer por escrito, 
devidamente justificado, o qual será submetido ã aprô  
vação do Colegiado do Curso.

Art. 49. Nao será processado qualquer pedido de revisão apresen 
tado a Secretaria do Curso, quarenta e oito (48) horas 
após a publicaçao dos resultados na forma usual.

T Í T U L O I

D O  C U R R f C U L O  P L E N O

Art. 50.0 elenco de disciplinas do Curso de Mestrado em Direito 
se caracteriza por grande flexibilidade com os progra 
mas didáticos desenvolvidos de acordo com os horários e 
calendários estabelecidos pelo Colegiado.

§ 19 0 Currículo Pleno do Curso compreende, em sua e£ 
trutura, três (3) áreas fundamentais, a saber;

a) Ãrea Nuclear;
b) Ãrea de Concentraçao,
c) Ãrea de Domínio Conexo.

§ 29 Integram a área nuclear as disciplinas que, no âm 
bito do ensino e da pesquisa, representam o supoir 
te básico e indispensável ao desenvolvimento do oon 
teudo programático do Curso.

§ 39 Consideram-se disciplinas da área de concentração 
as que compoem o campo específico dos programas de 
Direito.

§ 49 Integram a área de domínio conexo as disciplinas 
que, era face da estreita relaçao com o campo do D^ 
reito, poderão incorporar-se, por opção dos mestran 
dos, aos programas individuais do Curso, consti^ 
tuindo-se em créditos adicionais.

Art. 51. Caberá ao Colegiado do Curso definir as disciplinas da

■ '
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área nuclear, as da ãrea de concentraçao e as da ârea 
de domínio conexo, cujos programas serão submetidos ao 
exame e a aprovação pelo Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa.

§ 19 Todas as disciplinas que compõem a área nuclear 
rao de ser obrigatoriamente cursadas pelo aluno.

§ 29 Para a integralizaçao curricular o aluno terã de 
cursar seis (6) disciplinas da ãrea de concentr£ 
çao e quatro (4) disciplinas da ãrea de domínio cô  
nexo, incluída Estudo de Problemas Brasileiros, en 
quanto obrigatória.

Art. 52. Em cada semestre letivo o aluno não poderã cursar mais 
do que quatro (4) disciplinas, nem menos que duas (2) 
salvo quando apenas uma (1) se fizer necessãria paa ef^ 
to de integralizaçao de créditos.

Parãgrafo único - Excetua-se do disposto no "caput" deŝ
te artigo a disciplina Estudo de Pr£ 
blemas Brasileiros.

T Í T U L O  X I I

E S T R U T U R A  C U R R I C U L A R

Art. 53. 0 Currículo Pleno do Curso de Mestrado em Direito com 
preende os seguintes níveis s

DISCIPLINAS CÓDIGO PRÉ-REQUISITO CK CR

a) Ãrea Nuclear
1. Filosofia do Direito SE 45 3
2. Teoria Geral do D^

reito SE 45 3
3. Sociologia do Direito FH 45 3
4. Teoria Geral do Esta

do fE 45 3
5. Teoria Geral do Pro

cesso SE 45 3
6. Metodologia do Ensi^

no Jurídico ED 45 3
7. Metodologia de Pe^

quisa Científica FH 45 3

b ) Ãrea de Corcantração
8- Direito ConstitucÍ£ Teoria Geral do Fst-£

nal SE do 45 3

; '//
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ANEXO DA RSS. N° 949/83 - CONSEP .18.

DISCIPLINA CÕDIGO PRÉ-REQUISITO CH CR

9. Direito Adainistrat^ 
vo

10. Direito Processual 
Civil

11. Direito do Trabalho
12. Direito Financeiro

13. Criminologia

c) Ãrea de Domínio Conexo
14. Direito e Relações 

Internacionais
15. Direito Econômico
16. Direito Agiürio
17. Desenvolvimento Eco 

nômi co
18. História Economica e 

Social da Amazônia
19. Sociologia do Desen 

voIvimento
20. E s t u d o s  d o s  P r o b l e ^  

mas B r a s i l e i r o s  ( S e  

m i n á r i o  s o b r e  a r e a  

l i d a d e  A T '.:a zS n ica )

Direito ConstitucÍ£
SE nál 45

Teoria Geral do Pr£
SE cesso 45
SE 45

Direito ConstitucÍ£
SE nal 45
SE 45

Teoria Geral do E s t £

SE do 30
SE 30
SE 30

SE

FH

30

30

FH Sociologia Jurídica 30

ED 30

3

3
3

2

2

2

Art. 54, Ãs matérias que compõem os campos de conhecimento do 
Curso correspondem as disciplinas assim especificadas:

a) Direito:

Filosofia do Direito
Teoria Geral do Direito
Teoria Geral do Estado
Teoria Geral do Processo
Direito Agrário
Direito Administrativo
Direito Constitucional
Direito Econômico
Direito Processual Civil
Direito e Relações Internacionais
Direito do Trabalho /

’rDireito Financeiro 
Criminologia

• 1- / / :



b ) Economia ;

Desenvolvimento Econômico
Estudo de Problemas Brasileiros (Seminários sobre a 
realidade Amazônica)

c) Ciências Socio--Po lí t i cas :

Sociologia do Desenvolvimento 
Sociologia do Direito

d) História:

História Econômica e Social da Amazônia

e) Metodologia:

Metodologia do Ensino Jurídico 
Metodologia da Pesquisa Científica

T Í T U L O  X I I I

D A  C O N C E S S Ã O  D O  D I P L O M A

Art. 55. Fará jús ao Título de Mestre em Direito o candidato que 
satisfizer as seguintes condições:

I - For aprovado nos exames de seleção^

II - Obtiver aprovaçao em disciplinas do Curso, total^ 
zando um mínimo de quarenta e sete (47) créditos, 
assim distribuídos:

a) vinte e um (21) créditos obtidos em discipli^ 
nas obrigatórias da área nuclear;

b) dezoito (18) créditos em disciplinas da área 
de concentração;

c) oito (8) créditos em disciplinas de domínio co 
nexo, incluída Estudo de Problemas Brasileiros.

III - For aprovado no exame geral de qualificação

IV - Obtiver cinco (5) créditos correspondentes à apr£ 
vaçao da dissertaçao de mestrado

V - Preencher todas as demais exigências deste Regula 
mento.

T Í T U L O  : I V

ANEXO DA RES. N9 949/83 - CONSEP .19.

DO EXAME çyRÃL DE QUALIFICAÇÃO

Art. 56. Cumpridos os requisitos a que se referem os incisos I e
II do artigo 55 o aluno se submeterá ao Exame Geral de



Qualificação, que consistirá no julgamenta de um proje 
to completo de pescuisa por ele organizado com assisten 
cia do Orientador dt dissertação.

§ 19 0 exame do projeto ficará a cargo de uma comissão 
de três (3) professores, incluíjc' obrigatorianen 
te o Orientadcr.

5 29 Uma vez aprovado, o aluno tomará esse projeto como 
base de sua futura dissertação, sõ podendo alterá- 
lo mediante previa autorização do Coordenador, apcs 
ouvir o Orientador.

Art. 57. A comissão referida no 5 19 do artigo anterior será com 
posta pelo Orientador de dissertação do candidato, na 
qualidade de Presidente, e mais dois professores esco 
Ihidos pelo Coleĵ;:'. 3do do Curso.

Art. 58. 0 exame geral ce juslificação será prestado até o térm^ 
no do primeiro semestre letivo seguinte ao da integra 
lizaçao das disciplinas do currículo pleno do Curso.

Art. 59. Cada membro da comissão fornecerá seu parecer por escri^ 
to que deverá obedecer, além d^ justificação, a emissão 
de conceito de acordo com os seguintes critérios:

I - Aprovado Valor numérico
(S) Excelente 4,5 - 5,0
(B) Bom 3,5 - 4,4
(R) Regular 2,5 - 3,4

II - Rejeitado
(I) Insuficiente 1,5 - 2,4
(M) Mau 0,5 “ 1,4
(SR) Sem Rendimento 0,0 - 0,4

Art, 60. A Comissão Examinadora deverá emitir^ através dos par£ 
ceres dos seus membros, o Parecer Final, resultado da 
média aritmética dos valores numéricos concedidos pelos 
examinadores, obedecidos os critérios estabelecidos no 
ar ti tf 0 anterior.

Art. 61. 0 parecer de cada merobro e o Parecer Final da Comissão 
Examinadora deverão ser encaminhados a Coordenaçao do 
Curso até sete (7) dias após o recebimento do Projeto, 
para efeito de homologaçao pelo Colegiado e imediata d^ 
vuIgaçao.

Art. 62. 0 aluno daverá incornorar em sua dissertação as suge^ 
toes e indicações formuladas pela Comisàao Examinadora.

' f.ié r
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Art. 63. Ao aluno que, no exa*n2 geral de qualif i caçao, obtiver 
conceito final igu?-l ou superior a Regular (R), é confe^ 
rido o direito de requerer, no prazo improrrogável e 
prescricional de trinta e cinco (35) dias, a Coordena 
çao do Curso, matrícula para elaboração da dissertaçao.

Art. 64. Ocorrendo a hipótese de a Comissão Examinadora atribuir 
ao aluno conceito inferior a Regular (R) , relacionara, 
em seu Parecer Final, as razões da decisão e fixara pra 
zo, que nao poderá exceder a um semestre letivo, para a 
realizaçao de um segundo e último exame geral de quali 
fi cação.

T I T U L 0 X V

DO JULGAKENT0 DE DISSERTAÇÃO

Art. 65. 0 aluno devera proir-iir seu trabalho de dissertação em 
observância às condiçoe.’" de fundo e <fe fbrma prevista no 
projeto de pesquina- inclusive no que diz respeito ao 
prazo para entrega.

Parágrafo único - A elaboração do trabalho deverá con
tar com o acompanhamento assíduo do 
professor orientador.

Art. 66. Coin observância ao disposto no art. 23 e seu parágrafo 
único, a defesa da dissertaçao será requerida pelo can 
didato após a sua aprovaçao no exame g »̂ «1 de qualific£ 
ção.

§ 19 Caberá ao Colegiado marcar a data da realização do 
exame no prazo máximo de noventa (90) dias, apos o 
requerimento do candidato, anexando dez (10) exem 
piares da dissertação impressa ou multigrafada.

§ 29 A dissertação deve ser redigida em língua portugue_ 
sa, contendo um resumo em inglês, francês, italia 
no, alemão ou espanhol.

Art. 67. A dissertaçao s' r£ jrlf̂ acla por Banca Examinadora consti^ 
tuida de trés (1) r- Xibroc, sendo dois (2) professores 
escolhidos pelo Co_egiido do Curso e o Orientador do 
Mestrado, ao qual caberá a presidência.

§ 19 Excepcionalmente, professores reconhecidos como 
possuidores de nocòrio saber e alta qualificaçao ^  
entífica ou portadores do título de Mestre poderão 
ser escolhidos para a Banca,; Examinadora.

] : ,
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§ 29 Constituí-a a Banca Examinadora pelo Colegiado do 
Curso, será a mesma encaminhada para aprovaçao pê
lo Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

Art. 68. 0 julgamento da dissertação de mestrado serã feito em 
sessão pública, na qual o candidato exporá aos examina 
dores o conteúdo do trabalho, em prazo nao superior a 
trinta (30) minutos.

§ 19 Em seguida, cada examinador deverá argiiir o candi 
dato durante vinte (20) minutos, sendo facultado 
ao candidato igual prazo para resposta.

§ 29 Cada membro da Banca Examinadora expressará o seu 
julgamento mediante a atribuição de conceitos, obe 
decida a escala referida no art. 59.

Art. 69. 0 diploma de Mestre será conferido ao candidato que, na 
defesa da dissertaçao, haja obtido conceito nao infe 
rior a Regular (R), por parte de, pelo menos, dois mem 
bros da Banca.

Art. 70. Somente por unanimidade e diante da excepcional produ 
ção intelectual e científica revelada na dissertaçao e 
pelo desempenho na defesa, a Banca Examinadora, ao atr^ 
buir ao candidato o conceito Excelente (E), poderá acrê  
centar a referencia "Summa cum laude".

Art. 71. 0 diploma de Mestre será requerido pelo aluno e assin_a 
do pelo Reitor, pelo Diretor do Centro Sócio-Economico, 
pelo Coordenador do Colegiado e pelo aluno, ficando sua 
expedição sujeita ãs normas regulamentares incumbindo ay 
interessado o pagamento das taxas e emolumentos cabíveis.

Art. 72. Terminado o julgamento, a Banca enviará o relatório do 
exame para fins de homologação pelo Colegiado do Curso 
e pelo Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

T Í T U L O  X V I  

D O S  R E C U R S O S  F I N A N C E I R O S

Art. 73. Os recursos financeiros serão provenientes de dotaçao 
orçamentária da Universidade Federal do Pará, destinados 
aos programas de pós-graduação, bem como do pagamento 
de taxas e mensalidades dos alunos, doaçoes e subvenções 
de outros órgãos e entidades públicas ou privadas.

T Í T U L O  X V I I  j

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÕRIAS J^
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Art. 74- A Coordenação do Curso tomará as providências necess£ 
rias para manter o órgão central de registro acadêmico 
informado da vida escolar de seus alunos.

Art. 75. Enquanto não estiver estabelecido o Colegiado de Curso 
em definitivo, a Coordenação do Curso de Mestrado em 
reito serã exercida:

I - Por um (1) Coordenador "pro-tempore ” designado pê  
lo Reitor;

II - Por um (1) Colegiado provisório constituído por 
três (3) Professores do Curso^ designados pelo Re^ 
tor.

Art. 76-0 Colegiado provisório funcionará como órgão de coorde^ 
nação didático-científica durante a instalação e perio^ 
do inicial de funcionamento do Curso de Mestrado em 
reito da UFPA ate sua definitiva implantação quando, en 
tãô  deverá ser constituído o Colegiado do Curso na for 
ma prevista no presente Regulamento.

Art. 77. Este Regulamento entrara em vigor na data de sua apro  ̂
vaçao pelo Conselho Superior de Ensino e Pesquisa da 
Universidade Federal do Parái.
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